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PFDJETO DE LEI Nº 2.404 DE 197 

(DO SENADO FEDERAL) 

• 

Dispõe sobre o depósito bancário dos auxilias e 

" N transferencias da Uniao : nos estabeleciment os Q 

ficiais de Crédito . 

(ÀS COM I SSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA , DE E~ 

NOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO E DE FINANÇAS) 
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e24 v 1J J, iG 
Dispõe sobre o depósito bancário 
dos auxílios e transferências da 
União, nos estabelecimentos Ofi­
ciais de Crédito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os auxílios, subvenções e transferên -

cias financei r as da União ou dos órgãos da administração ind ire 

ta, nos Estados em que a média por habitante da arrecadação do 

I mposto Sobre Circulação de Mercadorias (ICM) for i gualou infe 

rior a 1/3 (um terço) da méd i a verificada no País, serão, obriga 

toriamente, depositados nos bancos estaduais, em contas i ndivi 

à ualizadas, segundo as exigências que vierem a ser estabelecidas 

pelas autoridades administrativas federais que autorizarem ores 

pectivo pagamento. 

Parágrafo 
.. . 
unl.CO - As 

mentação e escrituração dos recuros 

normas para depósito, movi 

federais depos itados nos ban 

cos estaduais, nos termos desta lei, serão previamente aprovadas 

pela autoridade administrativa competente, ficando os dirigentes 

dos estabelecimentos estaduais de crédito onde se realizar os de 

pósitos de recursos federais, pessoalmente responsáveis pela sua 

observância , sob pena de responsabilidade. 

Art. 29 - As disposições desta lei aplicam-se aos 

recursos federais transferidos aos Estados em decorrência de 

acordos, convênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modali 

dade de auxílio à conta de recur róprios ou de receita orça­

mentária . 
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Art . 39 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, data em 
~ 

que entrara em vigor. 

SENADO FEDERAL, EH () '6 DE 

,. 

PRESIDENTE 

JON/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO q 50.268 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dispõe sobre os depósitos bancários dos insti tutos de 
previdência e outras autarquias federais, comissões, departa­
mentos, ent idades em regime especial de administ ração, socie­
dades. de economia mista com preponderância de capi tal do Go­
verno, pessoas físicas ou jurídicas responsáveis por adianta­
mentos, etc., e dá outras providências. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 87. item I. da Constituição decreta: 

Art. lq Quaisquer disponibilidades, decorrentes ou ilão de 
dotações orçamentárias. dos Ministérios Civis ou Militares e d3s enti­
dades subordinadas ao Governo Federal (institutos de previdência e 
outras autarquias federais. comissões. departamentos, entidades em 
regime especial de administração. sociedades de economia mista com 
preponderância de capital do Governo, pessoas físicas ou jurídicas 
responsúveis por adiantamentos, etc), deverão ser mantidas em 
depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A., para movimen­
tação à medida das necessidades e em obediência ao programa 
financeiro do Governo. 

§ I q Os responsáveis pelos depósitos existentes, nesta data. em 
quaisquer outras entidades de crédito, providenciarão . sob pena de 
responsabilidade, sua transferência para o Banco do Brasil S.A .. den· 
tro de 15 dias ou de acordo com esquema submetido. por intermédio 
da Superintendência da Moeda e do Crédito, ao Ministro da Fazen­
da e por este aprovado. ressalvadas as exceções admitidas nos artigos 
seguintes. 

~ 29 Os depósitos a prazo fixo ora existentes fora do Banco do 
Brasil Sociedade Anónima deverào ser liquidados no vencimento. 
proibidas expressamente as prorrogações. e os de aviso prévio dentro 
do pra70 do aviso. contado da publicação deste Decreto. 

* 3q As entidades abrangidas por este Decreto indicarão 
mensalmente. ao Ministério da Fazenda e ao Gabinete Civil da 
Presidência da República. os depósitos existentes em outros bancos. 
sua natureza e condições de exigibilidade, seus saldos e o nome da 
autoridade que determinou sua realização. 

Art. 29 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. lq 
deste Decreto os depósitos resu ltantes dos convénios para prestação 
de serviços de arrecadação regular e de pagamento de despesas lo­
cais. em praças onde nào houver agências do Banco do Brasil S. A., 
do Banco do Nordeste do Brasi l S.A .. do Banco Nacional de C rédito 
Cooperativo. do Banco de Crédito da Amazônia S.A ., e da Caixa 
Econômica Federal, não podendo permanecer com o arrecadador 
mais de 30% (trinta por cento) da arrecadação local do mês. 

* 1° O excedente deverá ser transferido obrigatoriamente. ao 
fim de cada mês, à agência do Banco do Brasil S.A. que for indicada 
pela entidade depositante. 

* 1° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a permitir, em ca­
sos especiais, justificados pelos depositantes, percentagem maior que 
a de 30% (trinta por cento). acima estipulada. 

Art. 3° A exceção prevista no artigo 2° estender-se-á às praças 
onde houver agência dos estabelecimentos ali expressamente citados. 
desde que, respeitada a prioridade na ordem em que se acham 
mencionados. não possam eles. por motivos relevantes. firmar 
contratos da espécie. 

Art. 49 Os convênios referidos no art. 2q dependerào da prévia 
autorizaçào do Ministro da Fazenda. devendo, em conseqüência, os 
interessados submeter-lhe o assunto por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 5q Excluem-se, igualmente, 'OrÍ e a que se 
refere o artigo Iq os depósitos de sociedade de economia mista oriun­
dos de operações de crédito. 

Parágrafo único. Tais depósitos nào poderão exceder 30% 
(trinta por cento) das responsabilidades em vigor por essas operações 
de crédito. 

Art. 6q O Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento 
das presentes normas regulamentares. por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito e de contabilistas do Tesou­
ro Nacional, que verificarão a existência dos depósitos da espécie em 
outros estabelecimentos bancários e caixas econômicas, federais e 
estaduais. 

Parágrafo único. Apurado existirem depósitos nas condições 
indicadas, constarão eles de relações e serão enviadas ao Gabinete Ci­
vil da Presidência da República e ao Ministro da Fazenda. 

Art. 7q Os depósitos efetuados com infringência do presente 
Decreto serào transferidos para o Banco do Brasil S.A .. dentro de 48 
horas da determinação do Ministro da Fazenda. aplicando-se aos 
infratores as penalidades administrativas que couberem, 
independentemente da responsabilidade civil e criminal que resultar 
de eventuais prejuízos. 

Art. 8° O Banco do Brasil S.A., fornecerá mensalmente, it Su­
perintendência da Moeda e do Crédito e à Contadoria-Geral da 

República. relaçào dos responsáveis por adiantamentos ou supri­
mentos. 

Art. 99 Os casos omissos serào solucionados pelo Ministro da 
Fazenda. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação. revogados o art. 29 do Decreto número 48.146, de 28-4-60: o 
parágrafo único do art. 268, do Decreto nq 48.959-A. de 19-9·60 e de­
mais disposições em contrúrio. 

Brasília. 8 de fevereiro de 1961: 140q da Independência e 73q da 
República. 

DECRETO N° 50.961 - DE 15 DE JULHO DE 1961 

Dispõe sobre depósitos bancários das instituições de previ­
dência , em condições especiais, ou vinculados à prestação de 
serviço. 

O Presidente da República. usando da atribuiçào que lhe confe· 
re o art. 87. item I da Constituição. decreta: 

Art. lq Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. lq 
do Decreto nq 50.268. de 8 de fevereiro de 1961. os depósitos que de­
vam ser realizados. dadas as peculiaridades do serviço. para atender 
ao pagamento diário de benefícios através dos postos pagadores loca­
lizados nas diversas zonas dos centros de maior concentração 
operária. 

Parágrafo único. O remanescente desses depósitos deverá ser. 
110 fim de cada mês. transferido para o Banco oficial. 

Art. 2q Fica permitido. para possibilitar o recolhimento diário 
da arrecadaçào efetuada. quando os Bancos oficiais nào ofereçam 
horário compatível. o depósito nos Bancos com os quais sejam man­
tidos convênios na forma do art. 2° do Decreto nq 50.268. 

Parágrafo único. Até o último dia útil de cada mês esses depó~i­
tos serào transferidos para Banco oficial. 

Art. 3q Fica permitido que nos convênios para fins de 
arrecadaçào referidos no art. 2q do Decreto n9 50.268, seja previsto 
um período máximo de 45 dias para possibilitar a concentração dos 
valores arrecadados nas diversas localidades do interior. findo o qual 
será feita a transferência pa ra o Banco oficial indicado. 

Art. 4q Os Bancos oficiais deverão proporcionar, às instituições 
de previdência. condições que lhes permitam segurança, rapidez e 
economia. no tocante à sua movimentação de fundos, oferecendo­
lhes. entre outras, as seguintes concessões: 

a) isenção de comissào bancária para as transferências em 
conta corrente, entre as agências do Banco: 

GER 6.07 
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b) fornecimento de numerário em cédulas e moedas nos valores 
indispensáveis aos pagamentos de benefícios: 

c) execução da arrecadação através de suas agências, nos locais 
onde as instituições não possuam órgãos próprios, mediante convê­
niOS: 

d) facilidade de horário, permitindo o recolhimento diário da 
arrecadação bem como as retiradas de numerário, diariamente, para 
atender aos pagamentos de beneficiários face ao horário do seu aten­
dimento. 

Art. 59 Ficam sustadas as permissões dos artigos I a 3, nos 
locais onde os Bancos oficiais oferecerem as condições estipuladas 
neste Decreto. 

Ar\. 69 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília (DF) em 15 de julho de 1961; 1409 da Independência e 

7.\9 da República. 

DECRETO N9 50.920 - DE 6 DE JULHO DE 1961 

Acrescenta parágrafo ao art. IQ do Decreto n9 50.268 , de 8 
de fevere iro de 196 1, que dispõe sobre depósitos bancários de 
entidades governamentais. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo 87 , item I, da Constituição. decreta: 

Art. 19 O art. 19 do Decreto n9 50 .268, de 8 de fevereiro de 1961, 
modi ficado pelo Decreto n9 50.854, de 26-6-61. fica acrescido do se­
guinte parágrafo: 

~ 59 Não se incluem na obrigatoriedade de depósito no Banco 
do Brasil S.A. as disponibilidades de autarquias federais e sociedades 
de economia mista com preponderância de capital do Governo em ci­
dades do ordeste e da Amazônia. onde existam agências do Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. ou do Banco de Crédito da Amazônia 
S.A .. as quais deverão ser mantidas nesses Bancos. 

Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília (DF), 6 dejulho de 1961, 1409 da-Independência e 739 
da República . 

DECRETON950.854-DE26DEJU HODE 1961 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 do Decreto nQ 50.268. de 8 
de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depósitos bancários de 
entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo 87, item I, da Constituição, decreta: 

A rt. lo O art. 19 do Decreto n9 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, 
fica acrescido do seguinte parágrafo: 

§ 49 Mediante prévia autorização do Presidente da República, 
as autarquias e sociedades de economia mista com interesse no meio 
rural ( Instituto Brasileiro do Café, Instituto do Açúcar e do Álcool. 
Instituto Nacional do Mate, Instituto Nacional do Pinho, Serviço So­
cial R uraL Instituto Nacional de I migração e Colon ização, etc.) 
poderão manter, em depósito no Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo, até 50% (cinqüenta por cento) de suas disponibilidades 
em numerário, assim excluídas, em parte, das disposições deste 
Decreto, aplicando-se-Ihes, porém, tais disposições em relação às dis­
ponibilidades que excederem daquele limite. 

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, (DF), 26 dejunho de 1961: 1409 da Independência e 739 

da República. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado n9 06, de 1975 

"Dispõe sobre o depósito bancário 

e transferênci~da União, nos es­

tabelecimentos oficiais de crédi-

to". 

Apresentado pelo Senhor Senador Geraldo Mesquita. 

Lido no expediente da sessão de 05/03/75 e publicado no DCN (Seção 

11) de 06/03/75: 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 

de Finanças. 

Em 09/03/76, foram lidos os seguintes pareceres: 

n9 7, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe­

lo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela constitucionalidade e juri 

dicidadei 

n9 8, de 1976, da Comissão de Economia, relatado pelo Senhor Sena­

dor Arnon de Mello, pela aprovação do projetoi 
. 

n9 9, de 1976, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor Sena-

dor Ruy Carneiro, pela aprovação do projetoi 

Em 06/04/76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, para dis 

cussão em primeiro turno. 

Em 07/04/76, é aprovado o Requerimento n9 95, 

do Senhor Senador Ruy Santos, de 

cussão para a sessão de 06/05/1976. 

de 1976, de autoria 

adiamento de sua dis 

Em 04/05/76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, para dis 

cus são em primeiro turno. 

Em 05/05/76, é aprovado em primeiro 

Em 26/05/76, é incluído em Ordem do 

cussão em segundo turno. 

Em 27/05/76, é aprovado. 

Ã Comissão de Redação. 

turno. 
... . -Dia da prox1ma sessao para dis 

Em 01/06/76, é lido o parecer n9 396, de 1976, da Comissão de Reda­

ção final. 

Em 02/06/76, é lido e aprovado o requerimento n9 232, de 1976, do 

Senador Ruy Santos, de dispensa de interstício a fim de 

que a matéria figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Em 02/06/76, sessão das 18,30 horas, é aprovada a redação final. 

Ã Câmara dos Deputados com o Ofício n9 6J1ll . . ?, olt ü ~ . O b· f lo 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nç 6, de 1975 

Dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e transferên­
cias da União, nos estabelecimentos oficiais de crédito. 

o Congresso Nacional decreta : 

A rI. I ~ Nos Estados em que a média por habitante da ar reca­
dação do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias ( ICM) for igual 
ou inferior a I f3 da média verificada no País , os auxílios, subvenções 
e transferências financeiras da União ou dos órgãos da administra­
çào indireta serào obrigatoriamente, depositados nos bancos esta­
duais. em contas individualizadas, segundo as exigências que vierem 
a ser estabelecidas pelas autoridades administ rativas federais que 
autorizarem o respectivo pagamento . 

Parágrafo único. As normas para depósito, movimentação e 
escrituraçào dos recursos fede rais depositados nos Bancos Es taduais, 
nos termos desta lei , serão previamente aprovadas pela autoridade 
administrativa competente, fica ndo os dirigentes dos estabeleci­
mentos estaduais de crédito onde se real izar os depósitos de recursos 
federais , pessoalmente responsáveis pela sua observáncia, sob pena 
de responsabilidade . 

Arl. 2~ As disposições desta lei aplicam -se aos recursos 
federais transferidos aos Estados em decorrência de acordos, con­
vênios. contratos, ajustes. ou qualquer outra modalidade de auxílio à 
conta de recursos próprios ou de receita o rçamentária. 

A rI. 3~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, data em que entrará em 
vIgor . 

J ustificaçào 

Um dos maiores problemas que ~nfrentam as administrações 
estaduais, cujos recursos públicos ainda dependem em grande parte 
dos auxílios e tra nsferências da União, é exatamente o de unificar 
sua Caixa e programar as despesas do Tesouro, princípios hoje indis­
pensáveis para o controle eficiente de suas disponibilidades 
financeiras. 

Usualmente. a obrigação de manter caixa e escrituração separa­
das pa ra os seus próprios recursos (em geral os bancos estaduais) e 
para os recursos que lhe sào transferidos à conta de participação na 
receita federa l, auxílios, convênios e ajustes (norma lmente o Banco 
do Brasil) cria duplicidade de esforços agravada pelo ineficiente con­
trole que as auto ridades fazendárias têm sobre os últimos . 

Uma prescrição como a que consta deste projeto el imin aria de 
vez. para os pequenos Estados, todos os inconvenientes decorrentes 
dessa prática. Em primeiro lugar, permitiria a existência de uma 
Caixa Única do Tesouro estadual, embora que resguardada, como 
exige o ar!. 19, parágrafo único do projeto, a individualização das 
diferentes contas . Em segundo lugar, isto daria ensejo a programar o 

nuxo de caixa do Tesouro junto aos respectivos agentes financeiros. 
no caso os bancos estad uais, abrandando ainda os problemas de 
desencaixe. comuns quando ocorre natural defasagem entre o nuxo 
de arrecadação de recursos e o montante das despesas mensais. O 
aumen to de encaixe que tais recursos permitiriam, quando deposi­
tados nos Bancos estaduais consti tui ria um razoável auxílio para a 
regularização dos inconvenientes apontados. 

Tendo em vista, porém, que este é um problema peculiar aos pe­
quenos Estados, não tendo nenhuma repercussão nos demais. o pro­
jeto cerca de cautela a permissão para que tais depósitos sejam feitos 
nos bancos oficiais estaduais, restringindo-a, tão-so mente, àquelas 
Unidades da Federação em que a arrecadação própria de [CM per 
capita seja igual a um terço ou inferior à média verificada no País. É, 
a li ás. o critéri o ado tado pelo Governo Federal. para permitir maior 
porcentagem de aplicações do Fundo de Participação dos Estados 
nas despesas de cus teio. Segundo o Decreto 75 .07 1. de 9 de dezembro 
de 1974, que "d ispõe sobre a liberação e aplicação. no exercício de 
1975 , dos recursos do Fundo de Participação dos Estados". as 
Unidades da Federação em que a média de arrecadação per capita do 
ICM, no último triênio foi superi o r à média nacional. deverão apli­
car em despesas de capital pelo menos 50% dos recursos transferidos 
(é o caso de São Pau lo, Guanabara, Rio Grande do Sul e Distrito 
Federal): quando essa média for igual à do País e superio r a 1/ 3 dela. 
as aplicações de capital deverão ser de no mínimo 40% (é o caso de 
Amazonas. Pernambuco, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná. 
Santa Catarina, Mato Grosso, Goiás, Alagoas e Espírito Santo) . 
Fi na lmen te, quando a média da arrecadação for inferior a 1/3 da mé­
dia brasileira, as despesas de capital poderão ser apenas de 25% (é o 
caso de Acre, Pará, Maranhão, Cea rá. Rio Grande do Norte. 
Paraíba. Sergipe, Bahia, Pi auí. Rondônia , Roraima e Amapá. que 
seriam as Unidades beneficiadas pelo presente projeto). 

Atente-se. ademais. para a particularidade de que os recursos do 
Fundo de Participação dos Estad os. em 1975. representam. para o 
Acre, por exemplo, a importância de Cr$ 58. 1 milhões. o que signi­
fica mais de 25% de toda a receita orçamentária do Estado. enquanto 
a parcela des tin ada a São Paulo embo ra nominalmente maior. 
C r$ 90.7 milhões, significa menos de O, I % dos recursos públicos 
estaduaisl 

Daí a significação que tem para os pequenos Estados a medida 
pleiteada pela presente proposição que, a nosso ver. complementa. 
criteriosa mente. uma série de outras iniciativas já adotadas pelas 
autoridades financeiras do Governo Federal. em favor das Unidades 
da Federação de men or renda e poder aq uisitivo . 

É bem verdade que a medida pleiteada p$!lo Projeto poderia ser 
adotada por decisão administrativa. especialmente por que a legisla­
ção em vigo r sob re o assunto refere-se, tão-somente, aos recursos pú-
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N9 50.268 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dispõe sobre os depósitos bancários dos institutos de 
previdência e outras autarquias federa is, comissões, depa rta­
mentos, entidades em regi me especial de admin ist raçào, socie­
dades. de economia mista com preponderància de capital do Go­
verno, pessoas fisicas ou jurídicas responsáveis por adianta­

mentos, etc., e dá outras prov idências. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 87. item I. da Constituição decreta: 

A rt. 19 Quaisquer disponibilidades, decorrentes ou nào de 
dotações orçamentárias. dos Ministérios Civis ou Militares e dJS enti­
dades subo rdinadas ao Governo Federal (institutos de previdência e 
outras autarquias federais. comissões. departamentos. entidades em 
regime especial de administração, sociedades de economia mista com 
preponderância de capital do Governo. pessoas físicas ou jurídicas 
responsáveis por adiantamentos, etc), deverào ser mantidas em 
depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A .. para movimen­
tação à medida das necessidades e em obediência ao programa 
financeiro do Governo. 

~ 19 Os responsáveis pelos depósitos existentes. nesta data, em 
quaisquer outras entidades de crédito, providenciarào. sob pena de 
responsabilidade. sua transferência para o Banco do Brasil S.A .. den­
tro de 15 dias ou de acordo com esquema submetido. por intermédio 
da Superintendência da Moeda e do Crédito. ao Ministro da Fazen­
da e por este ap rovado, ressalvadas as exceções admitidas nos artigos 
seguintes. 

~}9 Os depósitos a prazo fixo ora existentes fora do Banco do 
Brasil Sociedade Anónima deverão ser liquidados no vencimento. 
proibidas expressamente as prorrogações. e os de aviso prévio dentro 
do prazo do aviso. contado da publicação deste Decreto. 

~ 39 As en tidades abrangidas por este Decreto indicarào 
mensa lmente, ao Ministério da Fazenda e ao Gabinete Civil da 
Presidência da República . os depósitos existentes em outros bancos. 
sua natureza e condições de exigibilidade. seus saldos e o nome da 
autoridade que determinou sua realização. 

Art.}9 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 19 

deste Decreto os depósitos resultantes dos convênios para prestação 
de serviços de arrecadação regular e de pagamento de despesas lo­
cais. em praças onde não houver agências do Banco do Brasil S. A .. 
do Banco do Nordeste do Brasil S.A .. do Banco Naciona l de Crédito 
Cooperativo. do Banco de Crédito da Amazônia S.A .. e da Caixa 
Econôlllica Fede ral. nào podendo permanecer COIll o arrecadador 
mais de 30% (tri nta por cento) da arrecadação local do mês . 

~ 19 O excedente deverá ser transferido obrigatoriamente. ao 
fim de cada mês, à agência do Banco do Brasil S.A. que for indicada 
pela entidade depositante . 

~ 2° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a perlllitir. em ca­
sos especiais, justificados pelos depositantes. percen tagem maior que 
a de 30% (trin ta por cento) . acillla estipulada. 

Art. 39 A exceção prevista no artigo 29 estender-se-á às praças 
onde houver agência dos estabelecilllentos ali expressamente citados. 
desde que. respeitada a prioridade na ordem em que se acham 
mencionados. nào possam eles. por motivos relevantes. firmar 
cont ratos da espécie. 

Art . 49 Os convênios referidos no art. 29 dependerão da prévia 
autorização do Ministro da Fazenda, devendo, em conseqüência. os 
interessados submeter-lhe o assunto por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 59 Excluem-se, igualmente, da obrigatoriedade a que se 
refere o artigo 19 os depósitos de sociedade de economia mista oriun ­
dos de operações de crédito. 

Parágrafo único. Tais depósitos não poderão exceder 30% 
(trinta por cento) das responsabilidades em vigor por essas operações 

de crédito . 
Art. 69 O Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento 

das presentes normas regulamentares. por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito e de contabilistas do Tesou­
ro Nacional , que verificarão a existência dos depósitos da espécie em 
outros estabelecimentos bancários e caixas econômicas. federais e 

estaduais. 
Parágrafo único. Apurado existirem depósitos nas condições 

indicadas. constarào eles de relações e serão enviadas ao Gabinete Ci­
vil da Presidência da República e ao Minis tro da Fazenda. 

Art. 79 Os depósitos efetuados COIll infringência do presente 
Decreto serão transfe ridos para o Banco do Brasi l S.A .. dentro de 48 
horas da determinação do Ministro da Fazenda, aplicando-se aos 
infratores as penalidades administrativas que couberem. 
independentemente da responsabilidade civil e criminal que resulta r 
de eventuais prejuízos. 

Art . 8° O Banco do Brasil S.A .. fornecerá mensalmente. à Su­
pcrint<:ndência da Moeda e do Crédito e à Contadoria-Geral da 

República. relação dos responsúveis por adiantamentos ou supri­
mentos . 

A rt. 9° Os casos omissos serào solucionados pelo Ministro da 
Fa7enda. 

Art. 10. Este Decreto entrarú em vigor na data de sua publi­
cação. revogados o art . 29 do Decreto número 48 .1 46. de 28-4-60: o 
parúgrafo único do art. 268. do Decreto n° 48.959-A. de 19-9-60 e de­
mais disposições em contrário. 

Brasília. 8 de fevereiro de 1961: 1409 da Independência e 739 da 

República. 

DECRETO N° 50.961 - DE 15 DE JULHO DE 196\ 

Dispõe sobre depósitos bancários das institu ições de previ­
dência, em condições especiais . ou vinculados à prestaçào de 
serviço. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87. item I da Constituição, decreta: 

Art. 19 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 19 
do Decreto n9 50.268. de 8 de fevereiro de 1961, os depósitos que de­
vam ser rea lizados. dadas as peculiaridades do serviço. para atender 
ao pagalllento diúrio de benefícios através dos postos pagadores loca­
lizados nas diversas zonas dos cen tros de maior concentração 
operúria. 

Parágrafo único . O remanescente desses depósitos deverá ser. 
no fim de cada mês. transferido para o Banco oficial. 

Art. 29 Fica permitido. para possibi litar o recolhimento diário 
da arrecadação efetuada. quando os Bancos oficiais nào ofereçam 
horário compatível. o depósito nos Bancos com os quais sejam man­
tidos convênios na forma do art. 29 do Decreto n9 50.268 . 

Parágrafo único. Até o último dia útil de cada mês esses depó,i­
tos serão transferidos para Banco oficial. 

A rt. 39 Fica permitido que nos convênios para fins de 
arrecadação referidos no art. 2° do Decreto n9 50.268. seja previsto 
um período máximo de 45 dias para possibi litar a concentração dos 
valores arrecadados nas diversas localidades do interior. findo o qual 
será feita a transferência para o Banco oficial indicado. 

Art . 4° Os Bancos oficiais deverào proporcionar. às instituições 
de previdência. condições que lhes permitam segurança. rapidez e 
economia. no tocante ü sua Illovimentaçào de fundos. oferecendo­
lhes. entre outras. as seguintes concessões: 

a ) isenção de comissão bancária para as transferências em 
conta corrente. entre as agências do Banco: 

• 
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b) fornecimento de numerário em cédu las e moedas nos va lores 
indi spensáve is aos pagamentos de benefícios: 

c) execuçào da a rrecadação através de suas agências , nos locais 
onde as in stituições nào possuam órgãos próprios, mediante convê­
niOS: 

d ) facilidade de horário, permitindo o recolhimento diário da 
arrecadação bem como as retiradas de numerário, diariamente, para 
atender aos pagamentos de beneficiários face ao horário do seu aten­

dimento. 
Art. )9 Ficam sustadas as permissões dos artigos I a 3, nos 

locais onde os Bancos oficiais oferecerem as condições estipuladas 
neste Decrdo. 

Art. 69 Este Decreto entra rá em vigor na data de sua publicação. 

Brasília (DF) em 15 dejulho de 196 1: 1409 da Independência e 
7'39 da Repúbli ca. 

DECRETO N9 50.920 - DE 6 DE J UL HO DE 1961 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 do Decreto n9 50.268, de 8 
de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depósitos bancários de 
entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo 87. item I, da Constituição, decreta : 

Art. 19 O art. l° do Decreto n9 50 .268. de 8 de fevereiro de 1961. 
modificado pelo Decreto n9 50 .854, de 26-6-61, fica acrescido do se­
guinte parágrafo: 

* 59 Niio se incluem na obrigator iedade de depósito no Banco 
do Brasil S.A. as dispon ibilidades de au tarquias federais e sociedades 
de economia mista com preponderância de capital do Governo em ci­
dades do No rdeste e da Amazôn ia, onde existam agências do Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. ou do Banco de C rédito da Amazônia 
S.A .. as quais deverào ser mantidas nesses Bancos. 

Ar!. 29 Este Decreto entrará em vigor na data ~ua p k J 
revogadas as disposições em contrário. ~ $;' 

Brasília (DF). 6 de julho de 1961 1409 da- Inde \?n ~ê n la e 73° c.,,»'Y 
da República. C. D. .. 

DECRETO N9 50.854 - DE 26 DE JUNHO DE 1961 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 do Decreto n9 50.268, de 8 
de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depósitos bancários de 
entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o artigo 87, item I, da Constituição, decreta: 

Art . l° O a rt. 19 do Decreto n9 50.268, de 8 de fevereiro de 1961. 
fica acrescido do seguinte parâgrafo : 

§ 49 Mediante prévia autorização do Presidente da República, 
as autarquias e sociedades de economia mista com interesse no meio 
rural ( Institu to Brasileiro do Café. Instituto do Açúcar e do Álcool. 
In stituto Nacional do Mate, In stituto Nacional do Pinho. Serviço So­
cial Rural. In st it uto Nacional de Imigração e Colonização. etc .) 
poderão manter, em depósito no Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo. até 50% (cin qüenta por cento) de suas disponibi lidades 
em numerário. assim excluídas. em parte. das disposições deste 
Decreto, ap licando-se-Ihes. porém. tais disposições em relação às dis­
ponibilidades que excederem daquele limite. 

Art. 29 Este Decreto en trará em vigor na data de sua pu­
bli cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. (DF), 26 de junho de 196 1: 1409 da In dependéncia e 739 

da República. 

Publicado no ocr" (Seção 11 ) de 6-3-75 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/3 /75 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

Nl?s 7,8 e 9, de 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 06, de 1975, que 
"disJl ü~ sohre o depósito bancário dos auxílios e transferência 
da L niào, nos estabelecimentos oficiais de crédito", 

PARECER N97, DE 1976 
Da Comissào de Constituiçào e Justiça 

Relator : Senador Dirceu Cardoso 

Pel o Projeto de Lei do Senado n9 06, de 1975, de au toria do nos­
so ex-colega e atual Governador Gera ldo Mesquita, do Acre, 
pretende-se o estabelecimento de novos critérios legais que permitam 
o depósito. nos bancos estaduais, dos auxílios, subvenções e trans­
ferên cias financeira s da União ou dos ó rgãos da administ ração 
indireta. 

O artigo 29 do Projeto estabelece que suas di posições "apl icam ­
se aos recursos federais transferidos aos Estados em decorrências de 
aCllrdos. convê nios. cont ratos, ajustes, ou qua lquer outra modalida­
de de auxílio il conta de recu rsos pró prios ou de receita o rçamen­
tária". 

Na proposiçüo, há dispositivos r igorosos para o resguardo 
contábil das o perações, repetindo-se, po r ma is de uma vez, que as 
normas da nova moda lidade de depósito, referentes ao dinheiro 
federal , seguirão sempre os roteiros preestabelecidos pelas auto rida­
des competentes. Por igual. cabe rá ao Poder Executivo regulamentar 
a pre tendida le i no prazo de sessenta dias (a rtigo 39) . 

. os dias correntes, o processo vigente de resguardo do dinheiro 
federal obedece üs diretrizes do Decreto-lei n9 50.268, de 8 de feverei­
ro de 1961, que oferece ao B~nco do Brasil S.A . uma situação 
privilegiada para recolher tais depósitos do dinheiro público. 

Just ificando o Proje:o, o seü eminente auto r narra as dificu ld a­
des que. para os pequen o:; Estados da Federação, advêm da ob riga­
ção de "manter caixa e escritur:lção separad as para os seus próp ri os 
recursos (em geral os bancos cstacu a is) e para os recursos qUf: lhe são 
transfcridos à conta de participação na receita federal, auxí lios , con­
vênios e ajustes (normalmente o Banco do Brasil)". A dUl'licidade 
frustra a existência de uma C aixa Única do Tesouro Estadual, cuja 
institucional ilação ensej<lrlu so luções par:.! os problemas de 
desencaixe, scmpre presentes na administração de Estados de 
recursos próprios redu Lidos. 

O próprio autor reconhece que a medida pleiteada poderia ser 
obtida por decisào admini str:.:tiva. 

O Projeto, no prime iro despacho que acionou sua t.amitação, 
foi igualmente distrihuido üs COll1issõcs de Economia e de Finanças, 
nas quais scrú devidamente analisado quanto ao seu mérito e sua 
cOIl\'cn i~ncla. 

Nest a Comissào de Constituição e Justiça, sob o ângulo que 
nos cahc aprcc ia r. não lhe OpOIllOS qualqucr rest riçã o de ordem 
constitucional ou jurídica. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro de 1975. - Accioly 

Filho, Presidente - Dirceu Ca rdoso, Relator - Henrique de La Roc­

que - José Lindoso - Hehíd io :\'unes - Gustavo Capanema -
Heitor Dias - Paulo Brossard. 

PARECER N9 8, DE 1976 
Da Comissào de Economia 

Relator: Senador Arnon de Mello 

Apresentado pelo eminente ex-Senador Geraldo Mesquita, 
objetiva o p rojeto estabelecer a obrigatoriedade dos recursos feder ais 
t ransferidos aos Es tados em que a média per capita da arrecadação 

do Imposto sob re Ci rcul ação de Mercadorias (ICM) for igualou 
in ferior a 1/3 da média verificada no País, serem depositados nos 
bancos oficiais dessas unidades da Federação. 

Partindo da co nstatação de que os efeitos das políticas gerais 
(monet{lrias, credi tícias, fiscais) não se propagam de manei ra unifor­
me entre os Estados, os Govern os e os representantes do povo, nas 
úlfimas décadas, têm procurado dotar o Pa ís de novos instrumentos 
de política econômica que possam cont rabalançar os impulsos de 
fatores de manutenção e agravamento das desigualdades regionais, 
resultantes da força de atração do pólo mais desenvolvido (Centro­
Sul ) qu.: provoca nuxos de pessoas e cap ita is desfavoráveis às 
regiões mai s pobres, ou seja, os chamados efeitos regressivos de que 
nos fala Myrdal. 

In spirado sob tais considerações e tomando em conta que co ns­
titui uma das principais meta s dos Governos da Revolução a 
diminuiçào das desigualdades regionais, o Autor da presente proposi­
ção entende que a unificação da Caixa do Tesouro Estadual trará 
grandes benefícios de o rd em económica, notadamente üquelas unida­
des da Federação que o instrumento legal beneficiarú, visto que as 
transferências, auxí lios e subvenções da União aos Estados em ques­
tão chegam a represen tar 30% de toda a receita orçamentária. E o seu 
controle permitiria um melhor planejamento para a sua lIlilização de 
maneira mais eficiente e ordenada, com real impacto sobre a econo­
mia regional. 

A medida pleiteada benefici aria aqueles estados em que as trans­
ferência s federa is afetam positivamente as receitas orç,'mcntárias. 

como i: o caso do Acre, que, somente os recursos do Fundo de 
Participação dos Estados, em 1975, representam mais de 25% de tod~ 
a rec~ita orça mentária do Estado. 

Po rtanto, o presente projeto viria em socorro apenas do Pará. 
Maranh :io, C.:ará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Sergipe. Bah ia , 
Piaui, RonJJn ia , Roraima, Amapá e Acre, visto que as demais uni­
dades da Federaçào, tomando como base o último triênio, ti ve ram a 
arJ<:cadação do ICM superior a 1/ 3 da média nacional. e. muitas 
dela s. com a pa rcela de tran sferências federais, representando um 
percentual não sign ifi cat ivo da receita orçamentária . 
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Icativa do Projeto, destacamos os trechos seguintes, 
ara elucida r a matéria : 

"Usualmente, a obrigação de manter caixa e escritu ra­
ção separadas para os seus próp rios recursos (em geral os 
ba ncos estaduais) e para os recursos que lhe sào transferidos 
à conta de part icipação na receita fede ral, auxílios, convên ios 
e ajustes (normalmente o Banco do Brasil) cria duplicidade 
de esforços agravada pelo ineficiente controle que as autori ­
dades fazend{lrias têm sobre os últimos. 

Uma prescrição como a que consta deste projeto elimina­
ria de vez, para os pequenos Estados, todos os inconvenien ­
tes decorrentes dessa prática. Em primei ro lugar, permitiria a 
existência de uma Caixa Única do Tesouro Estadual. embora 
que resguardada, como exige o art. 19 , parágrafo ún ico do 
proJeto. a individualiwção das diferentes contas. Em segun­
do lugar, isto daria ensejO a programar o Ouxo de caixa do 
Tesouro junto aos respectivos agentes financeiros, no caso os 
bancos estaduais, abrandando ainda os problemas de 
desencaixe, comuns quando oco rre natural defasagem entre 
o Ouxo de arrecadaçào de recursos e o montante das despesas 
mensais. O aumento de encaixe que tais recursos permiti ­
riam, quando depositados nos Bancos estaduais constituiria 
um razoável auxílio para a regu larização dos inconvenientes 
apontados" . 

A despe ito da sistemática em voga, que determina esses 
depósitos sejam feitos no Banco do Brasil S.A. , na forma do Decreto 
n9 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, achamos conveniente a 
alteração proposta, a fim de permitir que as operações financeiras, 
que traduzam um melhor agenciamento do dinheiro públ ico em prol 
do desenvolvimento das Regiões mais necessitadas do País, possam 
ser efetivadas em bancos oficiais dos Estados. 

Ademais. a proposição não ensejará modificaçào alguma, no 
que diz respeito à produtividade operacional, nem comp rometerá a 
fiscalização governamental , no tocante ao uso dos recursos financei ­
ros. posto que a experiência e estrutura bancária dos estabelecimen­
tos estaduais de crédito garantem o bom cumprimento da legislação 
em vigor. 

Assim sendo , levando em consideração que o Projeto aprimora 
os mecanismos contábeis, sem alterar a receita de cada unidade 
frderativa, propiciando apenas uma melhor adequaçào dos recursos 
públicos estaduais ju lgamos que a sua aprovação é aconselhável, :\ 
vista da economia nacional. 

Em face ao exposto, opin~ll1os pela aprovação do presente 
projeto. 

Sala das COll1i ssões, ell1 12 de novell1bro de 1975. - Renato 
Franco, Vice-Presidente, no e\ncício da presidência - Arnon de 
Mello, Relator - Augusto Franco - J arbas Passarinho - Lui z 
Cavalcante - Vasconcelos Torres - Ru y Santos - Paulo Guerra -
Agenor Maria - Roberto Saturnino. 

PA RECE R :\" 9. DE 1976 
Da Comissào de Fin anças 

Relator: Senador Ru y Ca rnei ro 

. Vis~ o [lrojeto ell1 tela. de ~utoria do ilustre Senador Geraldo 
Mesquita . a obrigatoriedade dos Je[lósitos e[n bancos estadu~lis da, 
tran sferê ncias rinanceiras, auxílios ou subvenções da Uniào ou de 
seus órgàos da adminis t raç~\o indireta aos Estados mell1bros em que 

lote: 51 
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a média da arrecadação do Impos to sob re Circulação de Merca­
dorias po r habi tante for ig ualo u superio r a um terço da médi a veri­
ficada no País. 

Aprovada nas doutas Comissões de Consti tui ção e Justiça e de 
Economia, cabe a es te Órgão Técn ico o exa me da maté ria sob o 
aspecto financeiro . 

O sentido exato da proposição é o da un ificação da escrituração, 
propiciando ó sis tema de uma Caixa única do Tesouro estad ual, com 
a cautel~ da individua lização das diversas contas em razão da 
destinação dos recursos. 

Trata-se, pois, de medida protecion ista às un idades de pequena 
arrecadação pró[lria e que, por essa razão, encon tram sérias di ­
ficuldades com o problema do desencaixe. 

Mais especificamente estariam abrangidos pela inovação, ora 
proposta os Estados do Acre. Pará, Ma ranhão, Cea rá, Rio Grande 
Jo I\orte. Paraíba, Sergipe, Bahia, Piauí e Territórios de Rondônia , 
R~raill1a e Amapü. 

. A obrigatoriedade dos depósitos de recursos federais no Banco 
do Brasil SI A, consoante a regra fixada no a rt. 19 do Decreto nO 
)O.26~. de g de fevereiro Je 1961, já sofreu ressa lva com o advento do 
Decreto no 50.920, de 6 de julho de 1961, que assim dispôs em seu 
artigo 19: 

"Nào se incluell1 na obrigatoriedade Je depÓSito no 
Banco do Brasil SI A as disponibilidades de auta rquias fe­
Jerais e sociedades de econom ia mista com preponderância 
de capita l do governo em cidades do No rdeste e da Ama­
zônia . onde existall1 agências do Banco do Nordeste do Brasil 
SI A ou do Banco de Crédito da Amazônia SI A, as quais de­
\'l~rão ser mantidas nesses Bancos." 

Resu lta inequívoco, destarte, que o próprio Governo Federal já 
reconheceu, com relação às transferências de autarquias e sociedades 
de econ om ia mista destinadas às áre:ls da All1azônia e do Nordeste a , 
utilidaJc Ja medida, em razão dos programas de desenvoh'i mento 
locais. A presente iniciativa, todavia, reveste-se de maior 
ahrangência e propõe critérios ainda mais justos tendo em vista a 
defasagell1 econômica em que se encontram as unidades da federação 
a serem henel'eciadas. 

C0ll10 hell1 ressalta a justificação que acompanha o projeto, as 
transkréncias de recursos ord inários para as unidades de pequena re­
ceita prôpria n;presentam considerável massa de recursos, cabendo 
esclarcc~r que. em 1970, na Regiào Norte, os valores t ransferidos 
pela Uniào representaram 56,S''\, da receita tota l, enquanto que, no 
;\;n rJcste . elas responderam por 33.3% da mesma receita. 

A manutenção Jesscs recursos em estabelecimentos oficiais 
esuJuais constitui grande vantagem às administrações locais que 
[lassariam a dispor. de rorma mais simplificada, do numerá rio in ­
Ji'pcnsá\'el Ü consecuç~to de prog ramas e ao custeio de seus serviços. 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto, de resto incensurá­
\el ante:1S normas que regem as Finanças Públicas. 

Sala Jas Comissões, em 4 de dezembro de 1975. - Amaral 
Pei xo to , Prcsidentt: - Ru y Ca rneiro , Rela tor - Alexandre Costa -
lI enr ique de I.a Rocqu e - Saldanha Derzi - Leite Chaves - M auro 
Ikne"id e~ - Heit or Di as - Ruy Sa ntos - Fausto Castelo Branco -
J osé Sarney - Osires Teixeira, 

I'uhl",,"os no Ilei' (S,,"u ll ) de 10-3-76. 

Centro GrC\fico do Senado I'eJeral- Brasília - DF 

I.OOOfl, / 76 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 95, de 1976 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n.o 6, de 1975, 
a fim de ser feita na sessão de 5 de maio próximo vindouro. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 1976. - Ruy Santos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
200/4/76 



• 

J 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 232, de 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de interstício e prévia distribuição de avulsos, para a reda­
ç.ão final do Projeto de Lei do Senado n.O 6, de 1975, do Senador 
Geraldo Mesquita. que dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios 
e transferências da União, nos estabelecimentos oficiais de crédito, 
a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1976. - Senador Ruy Santos. 

, 
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/6/76 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER N939', DE 1976 

,.-

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 6, de 1975. 

RELJl,.TOR: Senador O~~ Q. v e- l2..-U· A 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 6, de 1975, que dispõe sobre o depósito bancário dos auxí 

1ios e transferências da União, nos estabelecimentos Oficiais de Crédi 

to. 

Sala 

/ 

l O das Comissões, em ~ -

-- ---- -

--- .. ' . _.-­
~ -- - --

de junho de 1976 

, Presidente 

, Relator 
.~ --- -J' 

/" '-~ - - """ . 

...... ,"'-
,:! 



.. . 

• 

... 

ANEXO AO PARECER N9 , DE 1976 

Redação fina1 o Projeto de 
Lei do Senado n9 6, de 1975. 

Dispõe sobre o depósito ban 
cário dos auxílios e transferênci= 
as da União, nos estabelecimentos 
Oficiais de Crédito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os auxílios, subvenções e transferências fi 

nanceiras da União ou dos órgãos da administração indireta, nos Esta -

da arrecadação do Imoosto Sobre Cir-dos em que 

culação de 

a média por habitante 

r·1ercadorias (ICH) for igualou inferior a 1/3 (um terço)da 

média verificada no País, serão, obrigatoriamente, depositados nos ban 

cos estaduais, em contas individualizadas, segundo as eXigências que 

. vierem a ser estabelecidas pelas autoridades admini s trativas federais 

que autorizarem o respectivo pagamento. 

Parágrafo único - As normas para depósito, movimen-

• tação e escrituração dos recursos federais depositados nos b ancos esta 

duais, nos termos desta lei, serão previamente aprovadas pela autori­

dade administrativa competente, ficando os dirigentes dos estabeleci­

mentos estaduais de crédito onde se realizar os depósitos de recursos 

federais, pessoalmente responsáveis pela sua observância, sob pena de 

responsabilidade. 

Art. 29 - As disposições desta lei aplicam-se aos re 

cursos federais transferidos aos Estados e m decorrência de acordos , 
- . convenlOS, -contratos, ajustes, ou qualq uer outra modalidade de auxilio 

à conta de recursos próprios ou de receita orç amentária. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação, data em que 
- . entrara em vlgor. 
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Em 08 de j unho de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 06, de 1975, constante dos autógrafos juntos,que 

" dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e transferên­

cias da União, nos estabelecimentos Oficiais de Crédito". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

FREIRE 

19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2 404, DE 1976 

"Disp6e sobre o dep6sito bancã­
rio dos auxílios e transferências da 
União, nos estabelecimentos Oficiais 
de Crédito." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado THEOBALDO BARBOSA 

I. RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n9 2 404, de 1976, oriundo 

do Senado Federal, vem a esta Comissão para que, na con 

formidade de disposição expressa no § 49 do art. 28 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, se manifeste 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa. 

A presente proposição recebeu pareceres fa 

vorãveis das Comiss6es de Constituição e Justiça, Economia 

e Finanças do Senado Federal. 

o projeto de autoria do ex-Senador 

Mesquita, objetiva estabelecer a obrigatoriedade 

Geraldo 

dos re 

cursos federais transferidos aos Estados em que a média 

"per capita" da arrecadação do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias (ICM) for igualou inferior a 1/3 da média 

verificada no País, serem depositados nos bancos oficiais 

dessas unidades da Federação. 

que: 

Na defesa da proposição, declara o Autor 

"Um dos maiores problemas que enfrentam 
as administrações estaduais, cujos recursos 
públicos ainda dependem em grande parte dos 

GER 6.07 
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~­

auxílios e transferências da união, é exata­
mente o de unificar sua Caixa e programar as 
despesas do Tesouro, princípios hoje indis­
pensáveis para o controle eficiente de suas 
disponibilidades financeiras. 

Usualmente, a obrigação de manter caixa 
e escrituração separadas para os seus pró 
prios recursos (em geral os bancos estaduais) 
e para os recursos que lhe são transferidos 
à conta de participação na receita federal , 
auxílios, convênios e ajustes (normalmente o 
Banco do Brasil) cria duplicidade de esfor­
ços agravada pelo ineficiente controle que 
as autoridades fazendárias têm sobre os últi 
mos." 

Analisando a presente iniciativa sob o aspec 

to constitucional, jurídiCO ou de técnica legislativa, não 

vemos obstáculos que impeçam a sua tramitação. 

11. VOTO 00 RELATOR ' 

... -Opinamos, pois, favoravelmente a aprovaçao 

do Projeto de Lei n9 2 404, de 1976. 

Sala da Comissão, em de de 1976 

Relator 

/tmg. 
GER 6.07 
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c A M A-R A O O S O E P U T A O O S 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PARECER DA CO M ISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reuniao de 
sua Turma IIAII, opinou, unanimemente, pela constitucionalid! 
de, juridicidade e boa técnica legislativa do P. 2.404/76, 
nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Theobaldo Barbosa - Rela 
tor, Altal r Chagas, Blota Junior, Cleverson Teixeira, Daso 
Coimbra, Eloy Lenzi, Erasmo Martins Pedro, Gomes da Silva, 
Jarbas Vasconcelos, Joaquim Bevilacqua, Lidovino Fanton, Lu 
iz Henrique, Luiz Braz e Tarcisio Delgado. 

SALA DA COMISS 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA ==================== 

PROJETO DE LEI Nº 2 . 404 , de 1976 

( DO SENADO FEDERAL) 

ºDispõe sobre o depósito bancário 

dos auxí l ios e Transferências da 
-Uniao , nos estabelecimentos Ofi 

ciais de Cr~dito" . 

Autor : Senado Federal 

Relator: Dep . Santilli Sobrinho 

O presente projeto de lei oriundo do Senado 

Federal , pretende estabelecer a obrigatoriedade dos 

depósitos nos bancos oficiais dos Estados , de auxílios , 

subvenções e transferên cias -financeiras da Uniao ou 

, - -dos orgaos da administraçao indireta , aos Estados em que 

-a arrecadaçao "per capita" do ICM seja igualou inferior 

a 1/3 ( um terço) da m~dia verificada no País. 

Trata-se de medida que poderia ser adotada 

-por decisao administrativa , entretanto , levando em conta 

os benefícios que trará , principalmente para as unidades 

da federação que têm maior dependência de sua receita 

nas transferências da União , pois al~m de unificar 

, 

os 

documentos de prestação de contas (hoje elaborados para 

o Banco Oficial do Estado e para o Banco do Brasil), 
, 

• 
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viria reunir todas as disponibilidades de receita num mesmo 

caixa. Independentemente dos aspectos referidos, haveria um 

benefício adicional relativo ao fortalecimento dos Bancos 

Estaduais via o aumento dos depósitos; acarretado pela ' 

média proposta . 

o Projeto foi encaminhado pelo SM/nº 296, de 

• 8.6.76 , do lº Secretário do Senado Federal , e aprovado pela 

- -Comissao de Constituiçao e Justiça . 

Conside rando as vantagens que trará para alguns 

Estados , sem consequências prejudiciais para os outros, , 

somos favoráveis à aprovação do presente Projeto de Lei. 

• 
-Sala da Comissao, em 

S SOBRINHO 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada em 18 de maio de 1 977, aprovou, por unanimida 

de, o Parecer do Relator, Deputado Santilli Sobrinho, favorável ao 

Projeto de Lei n9 2.404, de 1976, que "Dispõe sobre o depósito ban 

cário dos auxilios e transferências da União, nos estabelecimentos 

Oficiais de Crédito." 

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Carlos de Oli 

veira, Presidente; Silvio Abreu Júnior, Vice-Presidente da Turma 

"A"; A. H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da Turma "B"; Santilli So­

brinho, Relator; João Arruda, Angelino Rosa, José Haddad, Laerte 

Vieira, Carlos Wilson, Rubem Medina, Amaral Netto, Amaral Furlan, 

Harry Sauer, Jorge Uequed, Viana Neto, Fernando Gonçalves, Igo Lo~ 

so, Cardoso de Almeida, Marão Filho, Genervino Fonseca, Aldo Fagun 

des, Tancredo Neves, Herbert Levy, Augusto Trein, Marcondes Gadelha 

e Norton Macedo. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 1 977. 

\ 
\ 

Deputado A IRA 

Deputado SOBRINHO 

GER 6.07 
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R E L A T O R I O 

Geraldo Mesquita 

COMISSÃO DE FINANCAS .. 

Projeto de lei n 9 2.404, de 

1976, que dispõe sobre o depósito ban 

cário dos auxílios e transferências 

da Uniio, nos estabelecimentos oficiais 

de crédito. 

Do Senado Federal 

Relator: FLORIM COUTINHO 

Em 5 de março de 1.976, o entio Senador 

presentemente Governador do Estado do 

Acre ofereceu ã apreciaçio de seus nobres pares o pre -

sente projeto de lei, que tendo sido a1Í aprovado, encon -

tra-se agora pendente da apreciação desta Casa. 

Prevê a referida iniciativa: 

"Os auxílios, subvenções e 

transferências financeiras da União ou do 

GER 6.07 
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da administração indireta, nos Estados em que a 

média por habitante da arrecadação do Imposto 

Sobre Circulação de Mercadorias (ICM) for i gual 

ou inferior a 1/3 (um terço) da média verificada 

no País, serão, obri gatoriamente, depositados nos 

bancos estaduais, em contas individualizadas, se­

gundo as exigências que vierem a ser estabeleci -

das pelas autoridades administrativas federais 

que autorizarem o respectivo pagamento. 

As normas para depósito, mo-

vimentação e escrituração dos recursos federais 

depositados nos bancos estaduais, nos termos des­

ta lei, serão previamente aprovadas pela autori -

dade administrativa competente, ficando os di ri -

gentes dos estabelecimentos estaduais de crédito 

onde se realizar os depósitos de recursos federais, 

pessoalmente responsáveis pela sua observância , 

sob pena de responsabilidade. 

As disposiç6es desta lei apli-

cam-se aos recursos federais transferidos aos Es -

tados em decorrência de acordos, convênios, contra / 

tos, ajustes, ou qualquer outra modalidade 
, 

lio ã conta de recursos próprios ou de rece· a 

çamentária ." 

GER 6.07 
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Na justi f icação de sua propost a de lei, 

informou o autor: 

"Usualmente, a obr igaç ão de 

manter caixa e escrituração separadas para os seus 

próprios recursos (em geral os bancos est aduai s ) 

e para os recursos que lhe são trans f eridos ã con ­

ta de participaç ão na receita f ederal, auxílios, 

convênios e ajustes (normalmente o Banco do Brasil) 

cria duplicidade de esforços agravada pelo ine f i ­

ciente controle que as autoridades f azendári as têm 

sobre os últimos. 

Uma prescrição como a que cons­

ta deste projeto eliminaria de vez, para os peque­

nos Estados, todos os inconvenientes decorrentes 

dessa prática. Em primeiro lugar, permitiri a a e -

xistência de uma Caixa Onica do Tesouro Estadual, 

embora que res guardada, como exi ge o art. 19 , pará­

grafo único do projeto, a individualiz aç ão das di-

ferentes contas. Em se gundo lugar, isto daria ense-

jo a p rogramar o fluxo de caixa do 

GER 6.07 
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aos respectivos agentes financeiros, no caso os 

bancos estaduais, abrandando ainda os problemas 

de desencaixe, comuns quando ocorre natural de­

fasagem entre o fluxo de arrecadação de recursos 

e o montante das despesas mensais. O aumento de 

encaixe que tais recursos permitiriam, quando de­

positados nos Bancos estaduais constituiria um 

razoável auxílio para a regularização dos incon -

venientes apontados". 

Foi a proposição distribuída para estudo 

das Comissões de Constituição e Justiça, Economia, Indústria 

e Comércio, e de Finanças. 

O primeiro desses órgãos técnicos, unani­

memente, op1nou pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do projeto, aprovando o parecer do 

Relator, Deputado Theobaldo Barbosa. 

A Comissão de Economia, Indústria e Co -

mércio, também por unanimidade, aprovou a manifestação do 

Relator, Deputado Santilli Sobrinho, favorável ã inic·ati­

va senatorial. 

I! o relatório. 

GER 6.07 
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v O T O D O R E L A T O R 

Segundo o sistema vi gente, os depó-

sitos referidos na proposição do Senado Federal 

feitos no Banco do Brasil. 

-sao 

Obrigar que sejam esses depósitos 

efetivados nos bancos dos Estados, naqueles cuja média 

por habitante da arrecadação do rCM for igualou . ln-

ferior a um terço da média verificada no País, não tra­

rá inconveniente algum para os demais Estados, e benefi 

ciará sobremaneira os primeiros . 

São as se guintes as Unidades Federa­

tivas que recolherão proveito com a positivação dessa 

providência : Acre, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, 

Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima , 

e Sergipe. 

As transferências federais nessas Uni-

dades da Federação alimentam positivamente suas receitas, 

como é o caso do Acre - Estado do autor do 

de, em 1.975, representaram mais de 25% de 

. - . celta orçamentarla. 

GER 6.07 
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A conversão da iniciativa em causa, 

em diploma legal, não afetará a produtividade operacio 

nal, nem tampouco prejudicará a fiscalização governamen 

tal, referentemente ao emprego dos recursos financeiros, 

pois a estrutura e a experiência bancária dos estabele­

cimentos estaduais de crédito asseguram, devidamente , o 

cumprimento da legislação pertinente. 

Além do mais, o recolhimento desses 

recursos aos bancos oficiais indicados ensejará conside­

ráveis vantagens às administrações locais, que passarão 

a contar com numerário para a agilização de seus progra­

mas de governo . 

Isso posto, somos de parecer que os 

eminentes integrantes da Comissão de Finanças devem vo­

tar pela aprovação da presente iniciativa de lei do 

Senado Federal. 

~ o voto. 

Sala da Comis ~~~ o de 1977 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 2.404/76 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária 

realizada no dia 29 de junho de 1977, op inou, unanimemente, pela a ­

provação do parecer do relator, Deputado Florim Coutinho, favorável 

ao Projeto de Lei n9 2.404/76, do Senado Federal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes 

do Amaral, Presidente, João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidentes, 

Carlos Alberto Oliveira, Odacir Klein, Emanoel Waisman, Milton Stein 

b ruch, José Ribamar Machado, Homero Santos, Antônio José, Roberto 

Carvalho, Epitácio Cafeteira, Florim Coutinho, João Menezes, Adriano 

Valente, Jorge Vargas, Francisco Bilac Pinto, Athiê Coury, Joir Bra 

sileiro, Ruy Côdo, José Alves e Antônio Morimoto. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1977 

COUTINHO 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI NQ 2 . 404-A de 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre o depósito bancário dos 

transferências da União, nos estabelecimentos ô­

ficiais de Crédito ; tendo pareceres : da Comissão 

de Constituição e Justiça, ~ela constitucionalida 
, -

ttde, juridicidade e técnica legislativa; e, das Co -, 
missões de Economia, Indústria e Comércio e de Fi 

,.., 
nanças, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI NQ 2.404, de 1976, a que se refe­

rem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.404, de 1976 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e trans­
ferência da União, nos estabelecimentos Oficiais de Cré­
dito. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, 
Indústria e Comércio e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os auxílios, subvenções e transferências financeiras 

da União ou dos órgãos da administração indireta, nos Estados em 
que a média por habitante da arrecadação do Imposto Sobre Cir­
culação de Mercadorias (ICM) for igualou inferior a 1/3 (um 
terço) da média verificada no País, serão, obrigatoriamente, deposi­
tados nos bancos estaduais, em contas individualizadas, segundo 
as exigências que vierem a ser estabelecidas pelas autoridades 
administrativas federais que autorizarem o respectivo pagamento. 

ParágrafO único. As normas p.ara depósito, movimentação e 
escrituração dos recursos federais depositados nos bancos esta­
duais, nos termos desta lei, serão previamente aprovadas pela auto­
ridade administrativa competente, ficando os dirigentes dos esta­
belecimentos estaduais de crédito onde se realizar os depósitos de 
recursos federais, pessoalmente responsáveis pela sua observância, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 2.° As disposições desta lei aplicam-se aos recursos fe­
derais transferidos aos Estados em decorrência de acordos, con­
vênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalidade de auxílio 
à conta de recursos próprios ou de receita orçamentária. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar de sua public.ação, data em que 
en trará em vigor . 

, 
Senado Federal, em 8 de junho de 1976. - José de Magalhães 

Pinto, Presidente. 
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Dispõe sobre os depósitos bancários dos institutos de 
previdência e outras autarquias federais, comissões, depar­
tamentos, entidades em regime especial de administração, 
sociedades de economia mista com preponderância de ca­
pital do Governo, pessoas físicas ou jurídicas responsáveis 
por adiantamentos, etc., e dá outras providências. 

O Presidente da Repúblicd. usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, item I, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 Quaisquer disp~nibilidades, decorrentes ou não de 
dotações orçamentárias, dos Ministérios Civis ou Militares e das 
entidades subordinadas ao Governo Federal (institutos de previ­
dência e outras autarquias federais, comissões, departamentos, en­
tidades em regime especial de administração, sociedades de eco­
nom'ia mista com preponderância de capital do Governo, pessoas 
físicas ou jurídicas responsáveis por adiantamentos, etc), deverão 
ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A., 
para movimentação à medida das necessidades e em obediência ao 
programa financeiro do Governo. 

§ 1.0 Os responsáveis pelos depósitos existentes, nesta data, 
em quaisquer outras entidades de crédito, prov1denciarão, sob pena 
de responsabilidade, sua transferência para o Banco do Brasil S.A., 
dentro de 15 dias ou de acordo com esquema submetido, por inter­
médio da Superintendência da Moeda e do Crédito, ao Ministro da 
Fazenda e por este aprovado, ressalvadas as exceções admitidas 
nos artigos seguintes. 

§ 2.° Os depósitos a prazo fixo ora existentes fora do Banco 
do Brasil Sociedade Anônima deverão ser liquidados no vencimen­
to, proibidas expressamente as prorrogações, e os de aviso prévio 
dentro do prazo do aviso, contado da publicação deste Decreto. 

§ 3.° As entidades abrangidas por este Decreto indicarão 
mensalmente, ao Ministério da Fazenda e ao Gabinete C'ivil da • 
Presidência da República, os depósitos existentes em outros bancos, • 
sua natureza e condições de exigibilidade, seus saldos e o nome da 
autoridade que determinou sua realização. 

Art. 2.° Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 
1.0 deste Decreto os depósitos resultantes dos convênios para pres­
tação de serv1ços de arrecadação regular e de pagamento de des­
pesas locais, em praças onde não houver agênCias do Banco do 
Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, do Banco de Crédito da Amazônia S.A., e 
da Caixa Econômica Federal, não podendo permanecer com o 
arrecadador mais de 30% (trinta por cento) da arrecadação local 
do mês. 

§ 1.0 O excedente deverá ser transferido obrigatoriamente, ao 
fim rte cada mês, à agênCia do Banco do Brasil S.A. que for 
indicada pela ent'idade depositante. 
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§ 2.° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a p ~it , ~ ,I 
casos especiais, justificados pelos depositantes, percenta ~eDl or é}7 
que a de 30% (trinta por cento), acima estipulada. ~7 

Art. 3.° A exceção prevista no art. 2.° estender-se-á às praças 
onde houver agência dos estabelecimentos ali expressamente cita­
dos, desde que, respeitada a prioridade na ordem em que se acham 
mencionados, não possam eles, por motivos relevantes, firmar 
contratos da espécie. 

Art. 4.° Os convênios referidos no art. 2.° dependerão da 
prévia autorização do Ministro da Fazenda, devendo, em conse­
qüência, Os interessados submeter-lhe o assunto por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 5.° Excluem-se, igualmente, da obrigatoriedade a que se 
refere o art. 1.0 os depósitos de sociedade de economia mista oriun­
dos de operações de crédito. 

Parágrafo único. Tais depósitos não poderão exceder 30% 
(trinta por cento) das responsabilidades em vigor por essas ope­
rações de crédito. 

Art. 6.° O Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento 
das presentes normas regulamentares, por intermédio da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito e de contabilistas do Tesouro 
Nacional, que verificarão a existência dos depósitos da espécie em 
outros estabelecimentos bancários e caixas econômicas, federais e 
estaduais. 

Parágrafo único. Apurado existirem depósitos nas condições 
indicadas, constarão eles de relações e serão enviadas ao Gabinete 
Civil da Presidência da República e ao Ministro da Fazenda. 

Art. 7.° Os depósitos efetuados com infringência do presente 
Decreto serão transferidos para o Banco do Brasil S.A., dentro de 
48 horas da determinação do Ministro da Fazenda, aplicando-se 
aos infratores as penalidades administrativas que couberem, inde­
pendentemente da responsabilidade Civil e criminal que resultar 
àe eventuais prejuízos. 

Art. 8.° O Banco do Brasil S.A., fornecerá mensalmente, à 
Superintendência da Moeda e do Crédito e à Contadoria-Geral da 
República, relação dos responsáveis por adiantamentos ou supri­
mentos. 

Art. 9.° Os casos omissos serão solucionados pelo Ministro da 
Fazenda. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogados o art. 2.° do Decreto n .o 48 .146, de 28-4-60; o 
parágrafo único do art. 268, do Decreto n .O 48 .959-A, de 19-9-60 e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 8 de fevereiro de 1961 ; 140.° da Independência e 73.° 
da República. 
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DECRETO N.o 50 .961, DE 15 DE JULHO DE 1961 

Dispõe sobre depósitos bancários das instituições de 
previdência, em condições especiais, ou vinculados à pres­
tação de serviços. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, item I da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 
1.0 do Decreto n.O 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, os depósitos que 
devam ser realizados, dadas as peculiar'idades do serviço, para 
atender ao pagamento diário de benefícios através dos postos pa­
gadores localizados nas diversas zonas dos centros de maior con­
centração operária. 

Parágrafo único. O remanescente desses depÓSitos deverá ser, 
LO fim de cada mês, transferido para o Banco oficial. 

Art. 2.° Fica permitido para possibilitar o recolhimento diário 
da arrecadação efetuada, quando os Bancos oficiais não Ofereçam 
horário compatível, o depósito nos Bancos com os quais sejam 
mantidos convênios na forma do art. 2.° do Decreto n.o 50.268. 

Parágrafo único. Até o último dia útil de cada mês esses de­
pósitos serão transferidos para Banco oficial. 

Art. 3.° Fica permitido que nos convênios para fins de arre­
cadação referidos no art. 2.° do Decreto n .O 50 .268, seja previsto 
um períOdo máximo de 45 dias para possibilitar a concentração 
dos valores arrecadados nas diversas localidades do interior, findo 
o qual será feita a transferência para o Banco oficial indicado. 

Art. 4.° Os Bancos oficiais deverão proporcionar, às 'institui­
ções de previdência, condições que lhes permitam segurança, ra­
pidez e economia, no tocante à sua movimentação de fundos, 
oferecendo-lhes, entre outras, as seguintes concessões: 

a) isenção de comissão bancária para as transferências em 
conta-corrente, entre as agênCias do Banco; 

b) fornecimento de um numerário em cédulas e moedas nos 
valores indispensáveis aos pagamentos de benefícios; 

c) execução da arrecadação através de suas agências, nos lo­
cais onde as instituições não possuam órgãos próprios, mediante 
convênios; 

d) facilidade de horário, permitindo o recolhimento diário da 
arrecadação bem como as retiradas de numerário, diar'iamente, 
para atender aos pagamentos de beneficiários face ao horário do 
seu atendimento. 

Art. 5.0 Ficam sustadas as permissões dos arts. 1 a 3, nos 
locais onde os Bancos oficiais oferecerem as condições estipuladas 
neste Decreto. 

Art. 6.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília (DF) , em 15 de julho de 1961; 140.° da Independência 
e 73.° da República. 

, 
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DECRETO N.o 50.920, DE 6 DE JULHO D 1961 
, /J 

Acrescenta paragrafo ao art. 1.° do Decre "<11.. 5 .268, 
de 8 de fevereiro de 1961, que dispõe sobre dep . 'Os ih- ' 
cários de entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, item I , da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto n .O 50.268, de 8 de fevereiro de 
1961, modificado pelo Decreto n.o 50.854, de 26-6-61, fica acrescido 
do seguinte parágrafo: 

§ 5.0 Não se incluem na obrigatoriedade de depósito no Banco 
do Brasil S. A. as d'isponibilidades de autarquias federais e socie­
dades de economia mista com preponderância de capital do Go­
verno em cidades do Nordeste e da Amazônia, onde existam agên­
cias do Banco do Nordeste do Brasil S. A. ou do Banco de Crédito 
da Amazônia S.A., as quais dexerão ser mantidas nesses Bancos. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília (DF), 6 de julho de 1961; 140.° da Independência e 
73.° da Repúbl'ica. 

DECRETO N.o 50 .854, DE 26 DE JUNHO DE 1961 
Acrescenta parágrafo ao art. 1.° do Decreto n.O 50 .268, 

de 8 de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depósitos ban­
cários de entitlades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, item I, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto n .O 50 .268, de 8 de fevereiro de 
1961, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

§ 4.° Mediante prévia autorização do Presidente da Repúbl'ica, 
as autarquias e sociedades de economia mista com interesse no 
meio rural (Instituto Brasileiro do Café, Instituto do Açúcar e do 
Alcool, Instituto Nacional do Mate, Instituto Nacional do Pinho, 
Serviço Social Rural, Inst'ituto Nacional de Imigração e Coloniza­
ção, etc.) poderão manter, em depósito no Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, até 50% (cinqüenta por cento) de suas dis­
ponibilidades em numerário, assim excluídas, em parte, das dis­
posições deste Decreto, aplicando-se-lhe, porém, tais disposições 
em relação às disponibilidades que excederem daquele limite. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrráio. 

Brasília (DF), 26 de junho de 1961; 140.0 da Independência e 
73.° da RepÚblica. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 6, DE 1975 
Dispõe sobre o depósito bancário e transferências da 

União, nos estabelecimentos oficiais de crédito. 
Apresentado pelo Senhor Senador Geraldo Mesquita. 
Lido no expediente da sessão de 5-3-75 e publ'icado no DCN 

(Seção 11) de 6-3-75: 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­

nomia e de Finanças. 
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Ei -3-76, . foram lidos os seguintes pareceres: 
.0 7, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

~~elo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela constitucionalidade 
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- N.o 8, de 1976, da Comissão, de Economia, relatado pelo 
Senhor Senador Arnon de Mello, pela aprovação do projeto; 

- N.o 9, de 1976, da Comissão de Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Ruy Carneiro, pela aprovação do projeto; 

Em 26-5-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em 7-4-76, é aprovado o Requerimento n.o 95, de 1976, de au­
toria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de sua discussão 
para a sessão de 6-5-1976. 

Em 4-5-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em prime'iro turno. 

Em 5-5-76, é aprovado em primeiro turno. 
Em 26-576, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 

para discussão em segundo turno. 
Em 27-5-76, é aprovado. 

A Comissão de Redação. 
Em 1.°-6-76, é lido o Parecer n.o 396, de 1976, da Comissão de 

Redação Final. 
Em 2-6-76, é lido e aprovado o Requerimento n.o 232, de 1976, 

do Senador Ruy Santos, de dispensa de interstício a fim de que a 
matéria figure na Ordem do Dia da sessão segu'inte. 

Em 2-6-76, sessão das 18,30 horas, é aprovada a redação final. 
A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O SM/296, de 8 de 

junho de 1976. 

Oentro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.404-A, de 1976 

(Do Senado Federal) 

__ -..1 O . 

Dispõe sobre o depósito bancário dos auxílios e trans­
ferências da União, nos estabelecimentos Oficiais de Cré­
dito; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidlade, juridicidade e técnica 
legislativa; e, das Comissões de Economia, Indústria e 
Comércio e de Finanças, pela aprovação. 

( (Projeto de Lei n.o 2.404, de 1976, -a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os auxílios, subvenções e transferências financeiras 

da União ou dos órgãos da administração indireta, nos Estados em 
que a média por habitante da arrecadação do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias (10M) for igualou inferior a 1/3 ' (um 
terço) da média verificada no País, serão, obrigatoriamente, deposi­
tados nos bancos estaduais, em contas individualizadas, segundo 
as exigências que vierem a ser estabelecidas pelas autoridades 
administrativas federais que autorizarem o respectivo pagamento. 

Parágrafo único. As normas para depósito, movimentação e 
escrituração dos recursos federais depositados nos bancos esta­
duais, nos termos desta lei, serão previamente aprovadas pela auto­
ridade administrativa competente, ficando os dirigentes dos esta­
belecimentos estaduais de crédito onde se realizar os depósitos de 
recursos federais, pessoalmente responsáveis pela sua observância, 
sob pena de responsabilidade. 

Art. 2.° As disposições desta lei aplicam-se aos recursos fe­
derais transferidos aos Estados em decorrência de acordos, con­
vênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalidade de auxílio 
à conta de recursos próprios ou de receita orçamentária. 

• 



co 

" 'Oi 
() 

<O ..... 
Q) ..... 
~~ 
eM 
v 
N 

~O 

"'2 
!...J 
.30. 

• 

-2-

regulamentará esta lei no prazo 
de sua public.ação, data em que 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.o 50 .268, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1961 

Dispõe sobre os depósitos bancários dos institutos de 
previdência e ou.tras autarquias federais, comissões, depar­
tamentos, entidades em regime 'especial de administração, 
sociedades de economia mista com preponderância de ca­
pital do Governo, pessoas físicas ou jurídicas respobsáveis 
por adiantamentos, etc., e dá outras providências. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confe­
rfo o art. 87, item I, da Constituição decreta: 

Art. 1.0 Quaisquer disponibilidades, decorrentes ou não de 
dotações orçamentárias, dos Ministérios Civis ou Militares e das 
entidades subordinadas ao Governo Federal (institutos de previ­
dência e outras autarquias federais, comissões, departamentos, en­
tidades em regime especial de administração, sociedades de eco­
nom1a mista com preponderância de capital do Governo, pessoas 
físicas ou jurídicas responsáveis por adiantamentos, etc), deverão 
ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco do Brasil S.A., 
para movimentação à medida das necessidades e em obediência ao 
programa financeiro do Governo. 

§ 1.0 Os responsáveis pelos depÓSitos existentes, nesta data, 
em quaisquer outras entidades de crédito, prov1denciarão, sob pena 
de responsabilidade, sua transferência para o Banco do Brasil S.A., 
dentro de 15 ·dias ou de acordo com esquema submetido, por inter­
médio da Superintendência da Moeda e do Crédito, ao Ministro da 
Fazenda e por este aprovado, ressalvadas as exceções admitidas 
nos artigos seguintes. 

§ 2.° Os depósitos a prazo fixo ora ,existentes fora do Banco 
do Brasil Sociedade Anônima deverão ser liquidados no vencimen­
to, proibidas expressamente as prorrogações, e os de aviso prévio 
dentro do prazo do aviso, contado da publicação deste Decreto. 

§ 3.° As entidades abrangidas por este Decreto indicarão 
mensalmente, ao Ministério da Fazenda e ao Gabinete Clvil da 
Presidência da República, os depósItos existentes em outros bancos, 
sua natureza e condições de exigibilidade, seus saldos e o nome da 
autoridade que determinou sua realização. 

Art. 2.° Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 
1.0 deste Decreto os depósitos resultantes dos convênios para pres­
tação de semços de arrecadação regular e de pagamento de des­
pesas locais, em praças onde não houver agências do Banco do 
Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional 
de Crédito Cooperativo, do Banco de Crédito da Amazônia S.A., e 
da Caixa Econômica Federal, não podendo permanecer com o 
arrecadador mais de 30% (trinta por cento) da arrecadação local 
do mês. 
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§ 1.0 O excedente deverá ser transferido obrigatol''r'''' 
fim ele cada mês, à agência do Banco do Brasil S. v q 
indicada pela entidade depositante. ~ 

. § 2.0 Fica o Ministro da Fazenda autorizado a permitHi~r,"-'i!I-"" 
casos especiais, justificados pelos depositantes, percentagem maior 
que a de 30% (trinta por cento), acima estipulada. 

Art. 3.0 A exceção prevista no art. 2.° estender-se-á às praças 
onde houver agência dos estabelecimentos ali expressamente cita­
dos, desde que, nespeitada a prioridade na ordem em que se acham 
mencionados, não possam eles, por motivos relevantes, firmar 
contratos da espécie. 

Art. 4.° Os convênios referidos no art. 2.° dependerão da 
prévia autorização do Ministro da Fazenda, devendo, em conse­
qüência, os interessados submeter-lhe o assunto por intermédio da 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 

Art. 5.0 . Excluem-se, igualmente, da obrigatoriedade a que se 
refere o art. 1.0 os depósitos de sociedade de economia mista oriun­
dos de operações de crédito. 

Parágrafo único. Tais depósitos não poderão exceder 30% 
(trinta por cento) das responsabilidades em vigor por essas ope­
rações de crédito. 

Art. 6.° O Ministério da Fazenda fiscalizará o cumprimento 
das presentes normas regulamentares, por intermédio da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito e de contabilistas do Tesouro 
Nacional, que verificarão a existência dos depósitos da espéCie em 
outros estabelecimentos bancários e caixas econômicas, federais e 
estaduais. . 

Parágrafo único. Apurado existirem àepósitos nas condições 
indicadas, constarão eles de relações e serão enviadas ao Gabinete 
Civil da PresidênCia da República e ao Ministro da Fazenda. 

Art. 7.° Os depós'itos efetuados com infring~ncia do presente 
Decreto serão transferidos para o Banco do Brasil S.A., dentro de 
48 horas da determinação do Ministro da Fazenda, aplicando-se 
aos infratores as penalidades administrativas que couberem, inde­
pendentemente da responsabilidade civil e criminal que resultar 
ãe eventuais prejuízos. 

Art. 8.° O Banco do Brasil S.A., fornecerá mensalmente, à 
Superintendência da Moeda e do Crédito e à Contadoria-Geral da 
República, relação dos responsáveis por adiantamentos ou supri­
mentos. 

Art. 9.° Os casos omissos serão solucionados pelo 'Ministro da 
Fazenda. 

Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogados o art. 2.° do Decreto n.O 48 .146, de 28-4-60; o 
parágrafo único do art. 268, do Decreto n,O 48. 959-A, de 19-9-60 e 
demais disposições em contrário, 

Bmsília, 8 de fevereiro de 1961; 140,° da Independência e 73.° 
da República, 

• 
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DECRETO N.o 50.961, DE 15 DE JULHO DE 1961 

Dispõe sobre depósitos bancários das instituições de 
previdência, em condições especiais, ou vinculados à pres­
tação de serviços. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe 
re o art. 87, item I da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o art. 
1.0 do Decreto n.O 50.268, de 8 de fevereiro de 1961, os depósitos que 
devam ser realizados, dadas as peculiar'idades do serviço, para 
atender ao pagamento diário de benefícios através dos postos pa­
gadores localizados nas diversas zonas dos centros de maior con­
centração operária. 

Parágrafo único. O remanescente desses depósitos deverá ser, 
LO fim de cada mês, transferido para o Banco oficial. 

Art. 2.° Fica permitido para possibilitar o recolhimento diário 
da arrecadação efetuada, quando os Bancos oficiais não ofereçam 
horário compatível, o depósito nos Bancos com os quais sejam 
mantidos convênios na forma do art. 2.° do Decreto n.O 50.268. 

Parágrafo único. Até o último dia útil de cada mês esses de­
pósitos serão transferidos para Banco oficial. 

Art. 3.° Fica permitido que nos convênios para fins de arre­
cadação referidos no art. 2.° do Decreto n.o 50.268, seja previsto 
um período máximo de 45 dias para possibilitar a concentração 
dos valores arrecadados nas diversas localidades do interior, findo 
o qual será feita a transferência para o Banco oficial indicado. 

Art. 4.° Os Bancos oficiais deverão proporcionar, às institui­
ções de previdência, condições que lhes permitam segurança, ra­
pidez e economia, no tocante à sua movimentação de fundos, 
oferecendo-lhes, entre outras, as seguintes concessões: 

a) isenção de comissão bancária para as transferências em 
conta-:corrente, entre as agênCias do Banco; 

b) fornecimento de um numerário em cédulaS e moedas nos 
valores indispensáveis aos pagamentos de benefícios; . 

c) execução da arrecadação através de suas agências, nos lo­
cais onde as instituições não possuam órgãos próprios, mediante 
convênios; 

d) facilidade de horário, permitindo o recolhimento diário da 
arrecadação bem como as retiradas de numerário, diar'iamente, 
para atender aos pagamentos de beneficiários face ao horário do 
seu atendimento. 

Art. 5.° Ficam sustadas as permissões dos arts. 1 a 3, nos 
locais onde os Bancos oficiais oferecerem as condições estipuladas 
neste Decreto. 

Art. 6.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Brasília (DF), em 15 de julho de 1961; 140.° da Independência 
e 73.° da República. 

• 
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DECRETO N.o 50.920, DE 6 DE JULHO DE 1 
Acrescenta parágrafo ao art. 1.° do Decreto 

de 8 de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depós oS-Q 
cários d~ entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
re o art. 87, item I, da Constituição, decreta: 

A.rt. 1.0 O art. 1.0 do Decreto n.O 50.268, de 8 de fevereiro de 
1961, modificado pelo Decreto n.O 50.854, de 26-6-61, fica acrescido 
do seguinte parágrafo: 

§ 5.° Não se incluem na obrigatoriedade de depósito no Banco 
do Brasil S. A. as dIsponibilidades de autarquias federais e socie­
dades de economia mista com preponderância de capital do Go­
verno em cidades do Nordeste e da Amazônia, onde existam agên­
cias do Banco do Nordeste do Brasil S. A. ou do Banco de Crédito 
da Amazônia S.A., as quais dexerão ser mantidas nesses Bancos. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília (DF), 6 de julho de 1961; 140.° da Independência e 
73.° da RepúbTIca. 

DECRETO N.o 50.854, DE 26 DE JUNHO DE 1961 
Acrescenta parágrafo ao art. 1.° do Decreto n .O 50.268, 

de 8 de fevereiro de 1961, que dispõe sobre depósitos ban­
cários de entidades governamentais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe­
rE o art. 87, item I , da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do Decreto n.O 50.268, de 8 de fevereiro de 
1961, fica acrescido do seguinte parágrafO: 

§ 4.° Mediante prévia autorização do Presidente da Repúblíca, 
as autarquias e sociedades de economia mista com interesse no 
meio rural (Instituto Brasileiro do Café, Instituto do Açúcar e do 
Alcool, Instituto Nacional do Mate, Instituto Nacional do Pinho, 
Serviço Social Rural, Instituto Nacional de Imigração e Coloniza­
ção, etc.) poderão manter, em depÓSito no Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo, até 50% (cinqüenta por cento) de suas dis­
ponibilidades em numerário, assim excluídas, em parte, das dis­
posições deste Decreto, aplicando-se-lhe, porém, tais dispoSições 
em relação às dIsponibilidades que excederem daquele limite. 

Art. 2.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
biicação, revogadas as dispOSições em contrráio. 

Brasília (DF), 26 de junho de 1961; 140.° da Independência e 
73.° da República. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 6, DE 1975 
DispÕe sobre o depósito bancário e transferencias da 

União, nos estabelecimentos oficiais de crédito. 
Apresentado pelo Senhor Senador Geraldo Mesquita. 
Lido no expediente da sessão de 5-3-75 e publIcadO no DCN 

(Seção 11) de 6-3-75: 
Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco­

nomia e de Finanças. 
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~ 9-3-76, foram lidos os seguintes pareceres: 
C? N.O 7, de 1976, da Comissão de Constituição e Justiça, rela­

t) . t~ pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, pela constitucionalidade 
___ ,,". ___ ~ jurid'icidade; • 

- N.o 8, de 1976, da Comissão, 'de Economia, relatado pelo 
Senhor Senador Arnon de Mello, pela aprovação do projeto; 

- N.O 9, de 1976, da Comissão de Finanças, relatado pelo Se­
nhor Senador Ruy Carneiro, pela aprovação do projeto; 

Em 26-5-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em primeiro turno. 

Em '7-4-76, é aprovado o Requerimento n .O 95, de 1976, de au­
toria do Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de sua discussão 
para a sessão de 6-5-1976. 

Em 4-5-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em prime'iro turno. 

Em 5-5-76, é aprovado em primeiro turno. 

Em 26-576, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão 
para discussão em segundo turno. 

Em 27-5-76, é aprovado. 

A Comissão de Redação. 

Em 1.°-6-76, é lido o Parecer n.o 396, de 1976, da Comissão de 
Redação Final. 

Em 2-6-76, é lido e aprovado o Requerimento n.O 232, de 1976, 
do Senador Ruy Santos, de dispensa de interstício a fim de que a 
matéria figure na Ordem do Dia da sessão segu'inte. 

Em 2-6-76, sessão das 18,30 horas, é aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício n.O SM/296, de 8 de 
junho de 1976 . . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Projeto de Lei n.O 2.404, de 1976, oriundo do Senado Federal; 
vem a esta Comissão para que, na conformidade de disposição 
expressa no § 4.° do art. 28 do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, se manifeste sobre a constitucionalidade, juri­
dicidade, e técnica legislativa. 

A presente proposição recebeu pareceres favoráveis das Co­
missões de Constituição e Justiça, Economia e Finanças do Se­
nado Federal. 

O projeto de autoria do ex-Senador Geraldo Mesquita, obje­
tiva estabelecer a obrigatoriedade dos recursos federais transfe­
ridos aos Estados em que a média per capita da arrecadação do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) for igual ou 
inferior a 1/3 da média verificada no País, serem depositadOS nos 
bancos oficiais dessas unidades da Federação . 
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Na defesa da proposição, declar a o Autor que : 

"Um dos maiores problemas que enfrentam 
trações estaduais, cujos recursos públicos ainda lie11en<!l 
em grande parte dos auxílios e t ransferências da~~â.ã.I~' 
é exatamente o de unificar sua Caixa e programar as des­
pesas do Tesouro, princípios hoje indispensáveis para o 
controle eficien te 'de suas disponibilidades financeiras. 
Usualmen te, a obrigação de manter caixa e escrituração 
separadas para os seus próprios recursos (em geral os 
bancos estaduais) e para os recursos que lhe são trans­
feridos à cont a de participação na receita federal, auxílios, 
convênios e ajustes (n::>rmalmen te o Banco do Brasil) 
cria duplicidade de esforços agravada pelo ineficiente 
(controle que as autoridades fazendárias t êm sobre os 
últimos." 

Analisando a presente iniciativa sob o aspecto constitucional, 
jurídico ou de técnica legislativa, n ão vemos obstáculos que impe­
çam a sua tramit ação. 

H - Voto do Relator 

Opinamos, pois, favoravelmente à aprovação do Projeto de 
Lei n .a 2.404, de 1976. 

Sala da Comissão, 
Relator . 

de de 1976. - Theobaldo Barbosa, 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e J ustiça , em reumao de sua 
Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e boa t écnica legislativa do Projeto de Lei n.a 2.404/76, 
nos termos do parecer do Relator . 

Esti vera:m present es os Senhores Deputados: Dj alma Bessa, 
Presidente; Theobaldo Barbosa, Relator ; Altair Chagas, Blota Jú­
nior, Cleverson Teixeira, Daso Coimbra , Eloy Lenzi, Erasmo Mar­
tins Pedro, Gomes da Silva, Jarbàs Vasconcelos, Joaquim Bevi­
.lacqua, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, Luiz Braz e Tarcísio Del­
gado . 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1976. - Djalma Bessa, 
Presidente - Theobaldo Barbosa, Relator. 

PARECER DA COMISSãO DE ECONOMIA, INDúSTRIA 
E COMÉRCIO 
I - Relatório 

O presente projeto de lei oriundo do Senado Federal, pre­
tende estabelecer a obrigatoriedade dos depósitos nos bancos ofi­
ciais dos E.stados, de auxílio, subvenções e transferências finan­
ceir as da União ou dos órgãos da administração indireta, aos Es­
tados em que a arrecadação per capita do ICM sej a igualou infe­
rior a 1/ 3 (um terço) da média verificada no País. 

Trata-se de medida que poderia ser adotada por decisão admi­
nistrativa, ent retanto, levando em conta os benefícios que trará:, 
principalmente para as unidades da federação que têm maior 
dependência de sua receit a n as t ransferências da União, pois além 
de unificar os documentos de prestação de cont as (hoje elaborados 
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pa rr, O Banco Oficial do Estado e para o Banco do Brasil), VIfla 
Ir todas as disponibilidades de receita num mesmo caixa. 

- C.~ ependentemente dos aspectos referidos, haveria um benefício 
--...... _" adicional relativo ao fortalecimento dos Bancos Estaduais via o 

aumento dos depósitos, acarretado pela média proposta. 
O Projeto foi encaminhado pelo SM/n.o 296, de 8-6-76, do 1.0_ 

Secretário do Senado Federal, e aprovado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

11 - Voto do Relator 
Considerando as vantagens que trará para alguns Estados, 

sem conseqüências prejudiciais para os outros, somos favoráveis à 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, . - Santilli Sobrinho, Relator. 

111 - Parecer da Comissão / 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 
ordinária realizada em 18 de maio de 1977, aprovou, por unanimi­
dade, o Parecer do Relator, Deputado Santilli Sobrinho, favorável 
ao Projeto de Lei n.o 2.404, de 1976, que "Dispõe sobre o depósito 
bancário dos auxílios e transferências da União, nos estabeleci­
mentos Oficiais de Crédito." 

Compareceram os Senhores Deputados Antônio Carlos de Oli­
veira, Presidente; Silvio Abreu ~únior, Vice-Presidente da Turma 
"A"; A.H. Cunha Bueno, Vice-Presidente da Turma "B"; Santilli 
Sobrinho, Relator; João Arruda, Angelina Rosa, José Haddad, 
Laerte Vieira, Carlos Wilson, Rubem Medina, Amaral Netto, Ama­
ral Furlan, Harry Sauer, Jorge Uequed, Viana Neto, Fernando 
Gonçalves, Igo Losso, Cardoso de Almeida, Marão Filho, Gener­
vino Fonseca, Aldo Fagundes, Tancredo Neves, Herb~rt Levy, Au­
gusto Trein, Marcondes Gadelha e Norton Macedo. 

Sala da Comissão, 18 de maio de 1977. - Antônio Carlos de 
Oliveira, Presidente - 'Santilli. Sobrinho, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Em 5 de março de 1976, o então Senador Geraldo Mesquita - _ 
presentemente Governador do Estado do Acre - ofereceu à apre- ., 
ciação de seus nobres pares o presente pro.ieto de lei, que tendo 
sido alí aprovado, encontra-se agora pendente da ap~eciação desta 
Casa. 

Pl'evê a refe,riçla iniciativa: 
"Os auxílios, subvenções e tl1ansferências financ,eiras da 
União ou dos órgãos da administração indireta, nos Esta­
dos em que a média por habitante da arrecadação do Im­
posto Sobre Circulação de Mercadorias nCM) for igualou 
inferior a 1/3 (um terço) da média verificada no País, se­
rão, obrigatoriamente, depositados nos bancos estaduais, 
em contas individualizadas, segundo as exigências que vie­
rem a ser estabelecidas pelas autoridades administrativas 
federais que autorizarem o respectivo pagamento. 
As normas para depósito, movimentação e escrituração 
dos recursos federais de positados nos bancos estaduais, 
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nos termos desta lei, serão previamente aprova 01iV p' a 
autoridade administrativa competente, ficando os . e 
tes dos estabelecimentos estaduais de crédito onde se ~;.;;.._",.. 
lizar os depósitos de recursos federais, pessoalmente res­
ponsáveis pela sua observância, sob pena de responsabili-
dade. 
As disposições desta lei aplicam-se aos recursos federais 
transferidos aos Estados em decorrência de acordos, con­
vênios, contratos, ajustes, ou qualquer outra modalidade 
de auxílio à conta de recursos próprios ou de receita orça­
mentária." 

Na justificação de sua proposta de lei, informou o autor: 
"Usualmente, a obrigação de manter caixa e escrituração 
separados para os seus próprios recursos (em geral os 
bancos estaduais) e para os recursos que lhe são transfe­
ridos à conta de participação na receita federal, auxílios, 
convênios e ajustes (normalmente o Banco do Brasil) cria 
duplicidade de esforços agravada pelo ineficiente controle 
que as autoridades fazendárias têm sobre os últimos. 
Uma pr,escrição como a que consta deste projeto elimina­
ria de vez, para os pequenos Estados, todos 'os inconvenien­
tes decorrentes dessa prática. Em primeiro lugar, permiti­
ria a existência de uma Caixa única do Tesouro Estadual, 
embora que resguardada, como exige o art. 1.0, parágrafo 
único do projeto, a individualização das diferentes contas. 
Em segundo lugar, isto daria ensejo a programar o fluxo 
de caixa do Tesouro junto aos respectivos agentes finan­
oeiros, no caso os bancos estaduais, abrandando ainda os 
problemas de desencaixe, comuns quando ocorre natural 
defasagem entre o fluxo de arrecadação de recursos e o 

' montante das despesas mensais. O aumento d·e encaixe 
que t ais recursos permitiriam, quando depositados nos Ban­
cos estaduais constituiria um razoável auxílio para a re­
gularização dos inconvenientes apontados". 

Foi a proposição distribuída para estudo das Comissões de 
Constituição e Justiça, Economia, Indústria e Comércio, e de Fi­
nanças. 

O primeiro desses órgãos técnicos, unanimemente, opinou pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do pro­
jeto, aprovando o parecer do Relator, Deputado Theobaldo Barbosa. 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, também por 
unanimidade, aprovou a manifestação do Relator, Deputado San­
tilli Sobrinho, favorável à iniciativa senatorial. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Segundo o sistema vigente, os depósitos referidos na proposi­
ção do Senado Federal são feitos no Banco do Brasil. 

Obrigar que sejam esses depósitos efetivados nos bancos dos 
Estados, naqueles cuja média por habitante da arrecadação do 
ICM for igualou inferior a um terço da média verificada no Pais, 
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não ~ rá inc::mveniente algum para os demais Estados, e benefi­
ciaNi obremaneira os primeiros . 

. n· ão as seguintes as Unidades Federativas que recolherão pro-
----~eito com a positivação dessa providência: Acre, Amapá, Bahia, 
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Ceará, Maranhão, Pará, Pa'raíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Ron­
dônia, Roraima, e Sergipe. 

As transferências federais nessas Unidades da Federação ali­
mentam positivamente suas receitas, como é o Caso do Acre - Es­
tado do autor do projeto - onde, em . 1975, representaram mais de 
25% de toda a sua receita orçamentária. 

A conversão da iniciativa em causa, em diploma legal, não 
afeta'rá a produtividade operacional, nem tampouco prejudicará a 
fiscalização governamental, referentemente ao emprego dos re­
cursos financeiros, pois a estrutura e a experiência bancária dos 
estabelecimentos estaduais de crédito asseguram, devidamente, o 
cumprimento da legislação pertinente. 

Além do mais, o recolhimento desses recursos aos bancos ofi­
ciais indicados ensejará consideráveis vantagens às administrações 
locais, que passarão a contar com numerário para a agilização de 
seus programas de governo . 

Isso posto, somos de parecer que os eminentes integrantes da 
Comissão de Finanças devem votar pela aprovação da presente 
iniciativa de lei do Senado Federal. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 29 de junho de 1977. - Florim Coutinho, 

Relator. 
IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada 
no dia 29 de junho de 1977, opirrou, unanimemente, pela àprova­
ção do , parecer do relator, Deputado Florim Coutinho, favorável 
ao Plrojeto de Lei n.o 2.404/76, do Senado Federal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Gomes do Amaral, 
Presidénte; João Cunha e Moacyr Dalla, Vice-Presidente; Carlos 
Alberto Oliveira, ' Odacir Klein, Emanoel Waisman, Milton Stein-
bruch, José Ribamar Machado, Homero Santos, Antônio José, Ro- _ 
berto Carvalho, Epitácio Cafeteira, Florim Coutinho, João Menezes, ., 
Adriano Valente, Jorge VM'gas, Francisco Bilac Pinto, Athiê Coury, 
Joir Brasileiro, Ruy CÔdo, José Alves e Antônio Morimoto. 

Sala da Comissão, 29 de junho de 1977. - Gomes do Amaral, 
Presidente - Florim Coutinho, Relator. 

Gentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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